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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

 

Esta Polí tica tem por objetivo regulamentar e pormenorizar a proibiça o trazida no 

Co digo de Conduta da Enseada Indu stria Naval (“Enseada”) de uso de bebidas 

alcoo licas e drogas no ambiente de trabalho, bem como o trabalho em estado de 

embriaguez ou sob a influe ncia de qualquer substa ncia, lí cita ou ilí cita, que tenha o 

potencial de causar interfere ncia em comportamentos, atença o, concentraça o e/ou 

capacidade mental e psí quica de exercer suas atividades profissionais, mantendo o 

compromisso fundamental com a segurança, a sau de, a integridade e a higidez de 

cada Integrante individualmente, bem como dos demais Integrantes e o ambiente de 

trabalho. 

 

O uso de Á lcool e outras Drogas sabidamente representa se rios riscos para o 

desenvolvimento do trabalho, dada a necessidade de manutença o de alto ní vel de 

segurança no desenvolvimento de toda atividade da indu stria naval. O 

comprometimento das habilidades de atença o, concentraça o e faculdades mentais e 

psí quicas que o uso das substa ncias como a lcool e outras drogas.  

 

Dentre o rol de atividades exercidas pela, temos as atividades portua rias, nesse 

sentido, o Presidente da Repu blica promulgou o Decreto nº 10.671, de 9 de abril de 

2021, a partir do qual o Brasil se torna signata rio da Convença o do Trabalho 

Marí timo (“CTM”) de 2006, firmada em Genebra em 7 de fevereiro de 2006. Essa 

Convença o estabelece diretrizes importantes para a prevença o do uso de a lcool e 

drogas no ambiente marí timo, ale m de promover melhorias contí nuas na segurança 

no trabalho. 

 

Áinda de forma ana loga, na perspectiva da importa ncia para o desenvolvimento de 

programas de prevença o ao uso de drogas e a lcool na indu stria marí tima, e  relevante 

citar a publicaça o da Organizaça o Internacional do Trabalho (“OIT”) do documento 

"Drug and Álcohol Prevention Programmes in the Maritime Industry (Á Manual for 

Planners)" (em traduça o livre, Programa de prevença o de drogas e a lcool na 

indu stria marí tima” e as "Diretrizes para a Prevença o e Supressa o do Contrabando 

de Drogas, Substa ncias Psicotro picas e Produtos Quí micos Precursores em Navios 

Envolvidos no Tra fego Marí timo Internacional", da Organizaça o Marí tima 

Internacional (“IMO”). Outro exemplo da preocupaça o com o uso de substa ncia e  a 

ediça o da Lei nº 12.619/2012, que dispo e sobre o trabalho de motoristas 

profissionais, que dispo e sobre a obrigaça o de submissa o a  realizaça o de testagem e 

programa de controle de uso de substa ncias (a lcool e outras drogas). 
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Á pro pria Consolidaça o das Leis do Trabalho reputa com falta grave, que motiva a 

ruptura justificada do contrato de trabalho, a embriaguez em serviço. 

 

Por todos esses motivos, em resposta a essas preocupaço es e em conformidade com 

a legislaça o brasileira, especialmente considerando a obrigaça o da Companhia de 

manter um ambiente de trabalho salutar, bem como a segurança, sau de e higidez dos 

seus Integrantes, a Enseada esta  comprometida em implementar pra ticas que 

promovam um ambiente de trabalho cada vez mais sadio, garantindo a segurança de 

todos os Integrantes e mesmo terceiros e outros visitantes, estabelecendo regras 

claras quanto ao uso e posse de a lcool e outras drogas, e apoiando aqueles que 

relataram problemas pessoais e dificuldades relacionados a  depende ncia de a lcool 

ou drogas. 

 

Á Enseada acredita firmemente que aderir a essas diretrizes contribui para garantir 

um ambiente de trabalho cada vez mais sauda vel, ale m de dar suporte ao 

cumprimento de um padra o de segurança legal nacional e internacional. 

 

Nossas metas incluem a busca constante do í ndice zero de acidentes, sejam eles de 

qualquer gravidade, e construir a conscientizaça o sobre a importa ncia da segurança 

e bem estar no ambiente de trabalho. 

 

2. OBJETIVO 

 

O objetivo desta Polí tica e  estabelecer diretrizes claras e procedimentos 

especí ficos relacionados ao controle do consumo de drogas e a lcool nas 

instalaço es da Enseada, bem como ao trabalho sob a influe ncia de substa ncias que 

possam comprometer a necessidade de atença o, concentraça o e pleno controle 

das faculdades mentais e psí quicas, em alinhamento com a legislaça o aplica vel. 

 

3. ABRANGÊNCIA 

 

Esta Polí tica aplica-se a todos que atuem nas unidades da Enseada, 

independentemente da natureza do ví nculo ou da funça o exercida. 

 

Ás disposiço es aqui estabelecidas tambe m devera o ser observadas por terceiros 

que ingressem ou desempenhem atividades nas instalaço es da Companhia, tais 
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como prestadores de serviços, fornecedores, parceiros comerciais e visitantes, 

sempre que aplica vel. 

 

E  dever de todos conhecer, cumprir e zelar pelo cumprimento das normas 

previstas nesta Polí tica, bem como assegurar que terceiros sob sua 

responsabilidade tenham cie ncia de suas disposiço es e observem as regras aqui 

estabelecidas. 

 

4. DEFINIÇÕES 

 

Ás definiço es estabelecidas neste documento sa o fundamentais para 

compreender a Polí tica, suas normas e procedimentos relacionados ao uso de 

drogas e a lcool nas instalaço es da Enseada e/ou o trabalho sob a influe ncia dessas 

substa ncias: 

 

✓ Droga e  qualquer substa ncia quí mica, natural ou artificial, que, ao ser 

introduzida no organismo humano, modifica seu funcionamento, 

principalmente no que se refere a  atividade do sistema nervoso central 

(“SNC”), a  plena faculdade mental e controle motor. Essa alteraça o pode 

afetar a atença o, o pensamento, a percepça o, o comportamento e a 

capacidade do indiví duo de interagir com o meio ambiente, impactando 

diretamente a segurança individual e coletiva. Á lista de substa ncias 

proibidas abrange, mas na o se limitando a, maconha, cocaí na, opia ceos, 

fenciclidina (PCP) e anfetaminas e benzodiazepí nicos; 

 

✓ O a lcool e  uma substa ncia psicoativa, presente em bebidas alcoo licas, que 

atua como depressor do sistema nervoso central; e 

 

✓ Comportamento ou desempenho atí pico sa o definidos e avaliados 

especificamente pela a rea me dica, levando em conta padra o de 

comportamento ou desempenho que se afasta significativamente da norma 

esperada para um indiví duo em determinado contexto. 

 

5. ESTRATÉGIA DE IMPLANTAÇÃO 

 

Para assegurar um ambiente de trabalho cada vez seguro e alinhado com os mais 

altos padro es de qualidade, a Enseada adota, como parte desta Polí tica, as 

seguintes medidas: 
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✓ Capacitaça o da equipe te cnica de sau de para lidar com questo es 

relacionadas ao consumo de drogas e a lcool;  

 

✓ Treinamento da equipe gerencial e de segurança para identificar e abordar 

possí veis casos de uso de a lcool e drogas; 

 

✓ Sensibilizaça o de todos os Integrantes sobre a Polí tica da Enseada e sobre 

os riscos associados; 

✓ Fortalecimento do uso da Linha de E tica para comunicaça o sobre atos 

contra rios a  Polí tica e para o esclarecimento das respectivas du vidas; 

 

✓ Distribuiça o de material informativo sobre os efeitos nocivos do a lcool e 

drogas e os recursos disponí veis para ajudar aqueles que precisam de apoio, 

a ser elaborado pelo Departamento Me dico e Segurança do Trabalho; 

 

✓ Utilizaça o de todas as medidas que venham a ser autorizadas por normas 

coletivas para a identificaça o do uso ou do trabalho sob a influe ncia de 

Á lcool e outras Drogas; e 

 

✓ Ádequaça o das atividades dos Integrantes a quem sejam prescritas por 

me dicos substa ncias que afetam o SNC, a atença o, a plena faculdade mental 

e motora e possam colocar em risco a pro pria segurança e a segurança da 

coletividade. 

 

6. RESTRIÇÕES 

 

Para garantir a segurança e integridade do meio ambiente de trabalho, bem como o 

bem- estar de todos que atuam na Companhia, esta Polí tica estabelece as seguintes 

obrigaço es e restriço es em relaça o ao consumo de a lcool e drogas em suas 

instalaço es, bem como do trabalho sob a influe ncia de tais substa ncias, que venham 

a prejudicar o desenvolvimento das atividades de forma hí gida e segura: 

 

✓ Polí tica de tolera ncia zero ao uso de qualquer substa ncia alco olica ou que 

possa ser definida como droga sem prescriça o me dica: E  terminantemente 

proibido o uso e/ou o trabalho sob o efeito de drogas nas instalaço es. Qualquer 
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trabalhador flagrado infringindo essa regra sera  encaminhado ao 

Departamento Me dico da Enseada para registro e avaliaça o de sua sau de e 

adoça o das medidas cabí veis; 

 

✓ Em nenhuma circunsta ncia sera  permitida a permane ncia nas instalaço es da 

Enseada o trabalhador sob efeito do uso de a lcool ou drogas. Em caso de 

constataça o dessa situaça o, o Integrante infrator estara  sujeito a  aplicaça o de 

medidas disciplinares, incluindo, dentre outras, a rescisa o do contrato de 

trabalho; e 

 

✓ De igual modo, em nenhuma circunsta ncia sera  permitida a posse de drogas 

ilí citas nas instalaço es da Enseada, sendo considerado tambe m infrator o 

Integrante que estiver envolvido na distribuiça o ou venda de drogas, mesmo 

que lí citas. 

 

Em relaça o ao uso de drogas com prescriça o me dica, o uso de medicamentos que 

resultem em desempenho ou comportamentos atí picos, que tenham o potencial de 

prejudicar o pleno uso das faculdades mentais e motoras, ou que tenham influe ncia 

sobre o SNC, deve ser reportado ao departamento de me dico da Enseada. Este 

departamento avaliara  se o uso desses medicamentos compromete a segurança do 

indiví duo ou dos demais trabalhadores presentes nas instalaço es. Ás pessoas 

identificadas com desempenho ou comportamento atí pico devido ao uso de 

medicamentos na o podera o permanecer nas instalaço es da Enseada ate  que sua 

condiça o seja comunicada e considerada segura. Á omissa o dessa comunicaça o e o 

exercí cio de atividade em condiço es que afetam, de alguma maneira, o SNC, o pleno 

uso das faculdades mentais ou motoras sujeitara  o Integrante infrator a medidas 

disciplinares e contratuais apropriadas. 

 

7. EXAMES 

 

Á Enseada podera  realizar ou requer a realizaça o de exames preventivos ou 

constatativos os quais sera o sempre condicionados a  previsa o expressa em 

norma coletiva. O objetivo da realizaça o de eventuais exames e  garantir a 

segurança e o bem-estar dos trabalhadores, identificando precocemente o uso 

indevido de substa ncias que possam comprometer a segurança no local de 

trabalho. Ále m disso, os exames visam promover um ambiente de trabalho seguro 

e sauda vel, prevenindo acidentes e protegendo a integridade dos integrantes. 
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8. CONSEQUÊNCIAS 

 

O na o cumprimento das obrigaço es estabelecidas nesta Polí tica resultara  na 

aplicaça o das medidas disciplinares apropriadas que, dependendo da gravidade 

da infraça o, podera o variar desde adverte ncias formais, suspenso es disciplinares 

ou ate  mesmo rescisa o do contrato de trabalho por justo motivo. 

 

Ás medidas disciplinares sera o aplicadas aos trabalhadores de forma a respeitar 

a igualdade de tratamento entre os envolvidos, considerando a gradaça o 

adequada e a aplicaça o com a imediatidade devida, considerando o momento em 

que a Enseada venha a tomar cie ncia da possí vel falta. Considerando a 

complexidade do tema, e  possí vel e correta a existe ncia de um perí odo de 

investigaça o entre a ocorre ncia do incidente e a aplicaça o da medida disciplinar. 

 

Ále m disso, e  importante ressaltar que a aplicaça o de uma medida disciplinar 

trabalhista na o exime o infrator de outras conseque ncias legais eventualmente 

decorrentes de suas aço es. 

 

Á Enseada possui procedimentos e medidas disciplinares aplica veis aos seus 

Integrantes. Tais medidas esta o previstas e reguladas no Co digo de Conduta do 

Integrante, disponí vel para consulta no site da Companhia, bem como em todos 

os seus estabelecimentos.  

 

9. LINHA DE ÉTICA 

 

Á Enseada reforça a importa ncia do uso da Linha de E tica nos seguintes canais: 

 

Pela Internet: www.linhadeeticaenseada.com  

 

Pelo telefone: 0800 337 3737  

 

(Ligaço es internacionais podera o ser realizadas a cobrar para o terminal +55 11 

2739 4533) 

 

Ássim os integrantes possam relatar preocupaço es, fazer denu ncias ou buscar 

orientaço es relacionadas ao uso de drogas e a lcool. 

 

http://www.linhadeeticaenseada.com/
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Á Companhia garante a confidencialidade para aqueles que desejam fazer 

denu ncias ou buscar orientaço es sobre essas questo es atrave s da Linha de E tica. 

 

10. CONFIDENCIALIDADE E TRATAMENTO DE DADOS 

 

Á Enseada compromete-se a assegurar a confidencialidade e o adequado 

tratamento de todas as informaço es relacionadas a  aplicaça o desta Polí tica, 

incluindo, entre outras, aquelas decorrentes da realizaça o de exames, 

comunicaço es ao Departamento Me dico, registros internos e denu ncias 

formuladas por meio da Linha de E tica. 

 

Tais informaço es sera o tratadas com o devido sigilo e utilizadas exclusivamente 

para as finalidades relacionadas a  promoça o da segurança, sau de e integridade 

no ambiente de trabalho, bem como para a apuraça o de eventuais infraço es a s 

normas internas da Companhia. 

 

O acesso a essas informaço es sera  restrito a s pessoas e a reas estritamente 

necessa rias para o cumprimento dessas finalidades, tais como a a rea Segurança 

do Trabalho, Departamento Me dico, P&O, Integridade e gestores responsa veis 

pela aplicaça o desta Polí tica, sempre observadas as regras de confidencialidade e 

as disposiço es da legislaça o aplica vel, inclusive aquelas relativas a  proteça o de 

dados pessoais. 

 

Sempre que aplica vel, o tratamento de dados pessoais decorrente da aplicaça o 

desta Polí tica observara  os princí pios e requisitos previstos na legislaça o vigente 

de proteça o de dados.  

 

11. ATUALIZAÇÃO DA POLÍTICA 

 

Á Enseada reconhece a importa ncia da constante revisa o e atualizaça o da sua 

Polí tica de prevença o ao uso de drogas e a lcool em sua unidade. Portanto, esta 

Polí tica podera  ser revisada regularmente, em periodicidade definida pela a rea 

segurança e Departamento Me dico, e modificada no que couber para garantir que 

esteja alinhada com as melhores pra ticas da indu stria, regulamentos 

governamentais atualizados e alinhadas a s necessidades de constante evoluça o 

para proteça o, segurança e higidez do ambiente de trabalho. 

 



 

8 

 

Á Enseada tambe m incentiva a realizaça o de sugesto es de melhorias pelos 

Integrantes para evoluça o da efica cia da Polí tica existente e quaisquer a reas que 

possam exigir ajustes ou melhorias, que podera o ou na o ser incluí das nas 

atualizaço es da Polí tica, a crite rio te cnico da Enseada. 

 


